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 Av. Dr. Anysio Chaves, nº  853/ Jardim Santarém 
 

PORTARIA Nº 020/2021-NAF
 

 

O Secretário Municipal de Administração e G
legais, conforme Decreto nº 012/2021 
 
Considerando o disposto no inciso II do artigo 48 e artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o 
dever de fiscalizar e acompanhar a execução do contrato
 
Considerando que os Órgãos Públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.
 
 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidor
Coordenadoria Executiva De 
Administração e Governo, para exercer a função de 
ser fiscal de contratação de 
de organização, planejamento e realização de con
de cargos efetivos de nível médio e superior, do quadro de pessoal de servidores do 
município de Santarém, E
 

Art. 2º DESIGNAR como fiscal
PICANÇO, matricula 81666
 
Art. 3º Esta Portaria entra
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra
 
 

Gabinete do Secretário Municipal
2021. 
 
 
 
 
 

Sec. 

 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios (
página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém
Portal da Transparência. 
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NAF/SEMAG, DE 31 DE MARÇO DE 2021

DESIGNAR O SERVIDOR COMISSIONAD
ADRIANA SHUTT PARA SER FISCAL DE 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O 
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DE NÍVEL 
MÉDIO E SUPERIOR, DO QUADRO DE PESSOAL 
DE SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SANTARÉM, 
ESTADO DO PARÁ. 

de Administração e Governo, no uso de suas atribuições 
conforme Decreto nº 012/2021 – GAP/PMS, de 01 de janeiro de 2021.

o disposto no inciso II do artigo 48 e artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o 
dever de fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;  

que os Órgãos Públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

RESOLVE: 
 

servidora ADRIANA SHUTT matricula 
Coordenadoria Executiva De Administração, vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração e Governo, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 
de organização, planejamento e realização de concurso público para o provimento 
de cargos efetivos de nível médio e superior, do quadro de pessoal de servidores do 

Estado do Pará. 

como fiscal substituta a servidora EDIMARA BATISTA 
81666. 

ntra em vigor na data de sua publicação  

se e Cumpra-se. 

Municipal de Administração e Governo, em 

EMIR MACHADO DE AGUIAR 
Sec. Mun. de Administração e Governo 

Decreto nº 012/2021 – GAP/PMS 

no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep
página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br) e 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

Santarém/Pará 

DE 2021. 

SERVIDOR COMISSIONADA, 
PARA SER FISCAL DE 

AÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O 
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DE NÍVEL 
MÉDIO E SUPERIOR, DO QUADRO DE PESSOAL 
DE SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SANTARÉM, 

, no uso de suas atribuições 
GAP/PMS, de 01 de janeiro de 2021. 

o disposto no inciso II do artigo 48 e artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o 

que os Órgãos Públicos devem manter fiscal formalmente designado 

matricula 82898 lotado na 
, vinculado à Secretaria Municipal de 

FISCAL DE CONTRATO para 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 

curso público para o provimento 
de cargos efetivos de nível médio e superior, do quadro de pessoal de servidores do 

EDIMARA BATISTA 

em 31 de março de 

www.diariomunicipal.com.br/famep) e na 
www.santarem.pa.gov.br) e 
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